
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3596/2025-SAD

o SECRETARTO DE ADMtNlSrnnçÃO DE GARANHUNS, no uso de
suas atribuições,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 3301/2025 - SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a WELLINGTON SILVA PIMENTEL, Motorista, Matrícula no

96379, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pagamento de salário família, referente a

seu(suas) filho(as): Maria Valentina Barbosa Pimentel - 1110G12022; Davi Barbosa

Pimentel - 30/08/2024, de acordo com o que dispõe o Art. 40 da Lei Municipal no

5.35412025, de 16 de junho de 2025 que altera o Art. 40 da Lei Municipal no 4.55112019,

de 26 de junho de2019 e da Portaria lnterministerial MPS/ME n" 06, de 10 de janeiro

de 2025, com vigência a partir de 0í de outubro de 2025.

LEIA.SE:

CONCEDER a WELLINGTON SILVA PIMENTEL, Motorista, lUl3.lqiculg

no 96438, lotado(a) na Secretaria de Saúde, pagamento de salário família, referente

a seu(suas) filho(as): Maria Valentina Barbosa Pimentel - 11lOGl2O221' Davi Barbosa

Pimente! - 30/08/2024, de acordo com o que dispõe o Art. 4o da Lei Municipal no

5.35412025, de 16 de junho de2025 que altera o Art. 40 da Lei Municipal no 4.55112019,

de 26 de junho de2019 e da Portaria lnterministerial MPS/ME no 06, de 10 de janeiro

de 2025, com vigência a partir de 01 de outubro de 2025.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Adm o, em 24 de outubro de 2025

Antônro Acácio Santana de Gc,{, 1
Secretário de Admrnistraç. ;
PreÍeitura [/uniopal de Garanhur ;

no 001/2025 - Gp
Antôn Santana de Godoy

Sec de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
Avenida Rui Barbosa- 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mai [ : rhgaranhuns@gmai l.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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